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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE  

                     MORRO DA GARÇA, REALIZADA EM 20-02-2013. 

Aos vinte dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e treze (20-02-2013), entre dezenove horas e 

quinze minutos (19:15h), e vinte horas (20:00h), reuniu-se em Sessão Ordinária, a Câmara 

Municipal de Morro da Garça, na sede do Poder Legislativo, sito à Praça São Sebastião, 424, 

centro, nesta cidade. Previamente convocados nos termos do Regimento Interno, estavam 

presentes à reunião, todos os nove Vereadores. Sendo Presidente da Mesa Diretora o Vereador 

Senhor Wellington Rodrigues de Souza, Vice-Presidente, Vereador Senhor Domício Bernardes de 

Lima, e Secretário da Mesa Diretora a Vereadora Senhora Maria de Fátima Coelho e Castro, 

demais Vereadores: Roseno Pereira Gomes, Aelton Geraldo Fernandes Rocha, Henrique Leite 

Coelho, Josefino Vital do Rego Junior, Roberto Ferreira de Souza e Ricardo Otávio Silveira de 

Souza. Também presentes Dr. Leonardo Ávila – Assessor Jurídico, Geralda Lúcia Pereira Fonseca- 

Assessora Contábil e Maria Marlene Diniz – Assessora da Presidência. Após a chamada inicial, o 

Senhor Presidente constatando quórum legal e proferindo a frase “em nome de Deus declaro 

abertos os trabalhos” dá inicio à reunião. Continuando solicita ao secretario que faça a leitura da 

Ata da reunião ordinária anterior, que lida em alta voz o Senhor Presidente a coloca em votação e a 

mesma recebendo pareceres unanimes favoráveis a sua aprovação, o Senhor Presidente a declara 

aprovada. Continuando, o Senhor Presidente solicita ao secretario que faça a leitura das 

correspondências, a saber: oficio nº 044/2013- Gabinete do Prefeito em resposta ao oficio nº 

006/2013 – Câmara Municipal que solicita operação tapa buraco, na rodovia que liga Morro da 

Garça à BR- 135. O Prefeito José Maria de Castro Matos comunica que já tomou a medida cabível 

e anexado ao mesmo envia copia do oficio ao Dep. Federal Senhor Eduardo Brandão de Azeredo, 

solicitando sua interferência junto ao DER/MG para a realização do recapeamento do piso asfáltico 

da AMG 0925, trecho – BR 135 ao perímetro urbano desta cidade. O Senhor Presidente coloca a 

palavra aos Senhores Vereadores para que os mesmos possam estar apresentando propostas ou 

requerimentos ao Executivo Municipal, à Mesa Diretora ou serem discutidos neste expediente. O 

Vereador Ricardo Otávio Silveira de Souza, pede oficiar ao Executivo municipal, solicitando 

serviços de reparos na estrada de Riachinho, pois devido ao trafego pesado naquela região tem 

causado estragos em alguns trechos da rodovia. Ordem do dia: O Senhor Presidente Wellington 

Rodrigues de Souza, comunica que recebeu da Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de 

Contas, o Projeto de Decreto Legislativo n° 001/2013 – Rejeita o parecer prévio n° 685.658 do 

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais que rejeita as contas da Prefeitura Municipal de  
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Morro da Garça, exercício de 2003, Gestão do Prefeito José Maria de Castro Matos. Continuando, 

o Senhor Presidente comunica o plenário que foi protocolado nesta Casa pelo executivo municipal 

os seguintes Projetos de Lei: Projeto de Lei n° 003/2013 – Autoriza desafetar e alienar área 

institucional pertencente ao município de Morro da Garça e dá outras providências. Projeto de Lei 

Complementar n° 004, de 19 de fevereiro de 2013 – Concede isenção e anistia sobre débitos 

tributários, multas e juros, e dá outras providências. Projeto de Lei n° 005/2013 - Autoriza 

Equiparar ao valor do novo salário mínimo os vencimentos dos servidores, aposentados e 

pensionistas da Prefeitura Municipal de Morro da Garça, e dá outras providências.  Nada mais 

tendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a reunião, da qual, eu secretario da Câmara, lavro a 

presente ata, que ao ser lida, se aprovada, será assinada por mim, secretárioª, pelo Senhor 

Presidente e demais Senhores Vereadores.        
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